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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da

Família e Desenvolvimento Social-SEDS

TERMO DE ADESÃO

Protocolado nº14.477.607-0

1. Partícipes: O Estado do Paraná,por intermédio da Secretaria de 
Estado da Família e Desenvolvimento Social-SEDS e o Município de 
Rondon.

2. Objeto:  Adesão do Município de Rondon ao cofinanciamento 
estadual, para o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à 
Famílias e Indivíduos  - PAEFI, a ser repassado pelo Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS, ao Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, parcela única. 

3. Assinaturas: 25/05/2017.
Curitiba, 29 de maio de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretaria de Estado da

Família e Desenvolvimento Social 
46407/2017

DESPACHO SECRETARIAL nº 052/2017

Referente ao protocolado nº 14.155.927-3

1. HOMOLOGO,  com fundamento no art.  40,  II,  alínea “j” e 90,  parágrafo

único, ambos da Lei nº 15.608/2007, o resultado do procedimento licitatório, na

modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 02/2017, conforme relatório apresentado

pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  (fl.  471  e  verso)  e,  em  atenção  às

informações nº 200/2017-ATJ/SEDS (fls. 472 e 473) e nº 153/2017, da Diretoria

Geral/SEDS(fl.474).

2. PUBLIQUE-SE de acordo com a legislação vigente.

Curitiba, 26 de maio de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa

Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social

46649/2017

46422/2017

46842/2017

 
 

 

 

 COMEC

Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba

RESOLUÇÃO N.º 02 / 2017
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM 
– RMC, consoante o disposto no inciso IV do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 12.248, 
de 31 de julho de 1998, e considerando:
-que este Conselho faz parte do Sistema Integrado de Proteção aos Mananciais 
da RMC, que tem, entre outros, o objetivo de assegurar as condições essenciais 
à recuperação e preservação dos mananciais para o abastecimento público e 
integrar as ações dos vários órgãos e esferas do poder público estadual, municipal 
e iniciativas de agentes privados;
-a necessidade de proteção do entorno do Parque Natural Municipal da Gruta de 
Bacaetava, conforme Deliberação nº 02/2016 da Câmara Técnica do Karst,
RESOLVE:
Manifestar-se favoravelmente à criação da Zona de Amortecimento do Parque 
Natural Municipal da Gruta de Bacaetava em Colombo/Pr, compreendendo a 
Bacia Hidrográfica do Rio Bacaetava, à montante do referido parque e numa faixa 
de 300 metros em seu entorno, atingindo parte dos territórios dos municípios de 
Almirante Tamandaré, Rio Branco do Sul, Bocaiúva do Sul e Colombo com os 
objetivos de proteger a unidade de conservação, o seu patrimônio espeleológico, 
sua fauna e a sua flora, bem como, o de manter a quantidade e a qualidade hídrica 
do manancial subterrâneo Aqüifero Karst. Os municípios deverão adotar esta zona 
em seus planos diretores e em suas leis municipais de uso e ocupação do solo e os 
órgãos ambientais deverão priorizar as suas ações de fiscalização e controle sobre 
as atividades nela instaladas.
Curitiba, 25 de maio de 2017.
OMAR AKEL/Presidente do CGM – RMC.

RESOLUÇÃO N.º 03 / 2017
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM 
– RMC, consoante o disposto no inciso IV do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 12.248, 
de 31 de julho de 1998, e considerando:
-que este Conselho faz parte do Sistema Integrado de Proteção aos Mananciais 
da RMC, que tem, entre outros, o objetivo de assegurar as condições essenciais 
à recuperação e preservação dos mananciais para o abastecimento público e 
integrar as ações dos vários órgãos e esferas do poder público estadual, municipal 
e iniciativas de agentes privados;
-a fragilidade dos terrenos e a vulnerabilidade do aquífero na área de influência 
direta do Aqüífero Karst;
-a Deliberação nº 03/2016 da Câmara Técnica do Karst,
RESOLVE:
Manifestar-se favoravelmente à orientação aos municípios que estão sobre o 
Aqüífero Karst, no sentido de que não sejam declaradas Áreas de Interesse Social 
– AISO sobre terrenos compreendidos na Área de Influência Direta do Karst, 
conforme definido pelo Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo da Região 
Metropolitana de Curitiba (COMEC, 2002).
Curitiba, 25 de maio de 2017.
OMAR AKEL/Presidente do CGM – RMC.Conselho Gestor dos Mananciais da 
Região Metropolitana de Curitiba

RESOLUÇÃO N.º 04 / 2017
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – CGM 
– RMC, consoante o disposto no inciso IV do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 12.248, 
de 31 de julho de 1998, e considerando:
-que este Conselho faz parte do Sistema Integrado de Proteção aos Mananciais 
da RMC, que tem, entre outros, o objetivo de assegurar as condições essenciais 
à recuperação e preservação dos mananciais para o abastecimento público e 
integrar as ações dos vários órgãos e esferas do poder público estadual, municipal 
e iniciativas de agentes privados;
-a fragilidade dos terrenos e a vulnerabilidade do aquífero na área de influência 
direta do Aqüífero Karst;
-a Deliberação nº 01/2017 da Câmara Técnica do Karst,
RESOLVE:
Recomendar aos municípios que estão sobre o Aqüífero Karst, que adotem o 
Roteiro para Elaboração de Laudos Geológicos-Geotécnicos, a serem exigidos 
para projetos de empreendimentos localizados na Região do Aqüífero Karst na 
RMC, nas fases de Anuência Prévia pelo Órgão Metropolitano e de Licenciamento 
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